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CÂMARA MUNICIPAL DE CACULÉ 
CNPJ: 05.269.101/0001-86 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 021/2024 

Processo Administrativo Nº 018/2024 

Dispensa de Licitação Nº 013/2024 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACULÉ – BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 05.269.101/0001-86, com sede na Praça 

Deoclides Cardoso, 580, São Cristóvão, Caculé – BA, neste ato representado pelo seu 

presidente o Sr. JEOVANE CARLOS TEIXEIRA COSTA, brasileiro, portador do CPF 

nº 012.412.356-27, domiciliado nesta cidade de Caculé – Ba. 

 

CONTRATADA: CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA inscrita no 

CNPJ Nº 10.957.351/0002-20, estabelecida na Rua Alceu Amoroso Lima, nº 668, Edf 

América Towers, salas 1.304 e 1.305, Bairro Caminho das Árvores, Salvador – Bahia. 

  
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de levantamento e gestão 

patrimonial, compreendendo o levantamento físico, etiquetação dos bens e sua 

incorporação, processo de baixa, gestão patrimonial com análise dos dados contábeis 

apurados, depreciação e/ou reavaliação dos bens com adequação aos requisitos 

patrimoniais ao atendimento do SIAFIC e disponibilização de software para captação 

dos bens e apuração dinâmica com fornecimento dos dados em plataforma web e 

utilização de tecnologia QR-CODE para consulta em tempo real por parte de qualquer 

cidadão em todos os departamentos do legislativo municipal de Caculé/Ba. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, vinculado ao Processo de DISPESA Nº 

013/2024. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua 

assinatura e terá seu término em 31 de dezembro de 2024. 

VALOR GLOBAL: O valor total do presente contrato é de R$ 26.550,00 (vinte e seis 

mil quinhentos e cinquenta reais). 
 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O pagamento será efetuado pelo 

CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. O pagamento fica condicionado, 

entretanto, à emissão da nota fiscal, certidões negativas e recebimento do serviço. 
 

 

Caculé – Bahia, 19 de abril de 2024. 

 

 

 

Câmara Municipal de Caculé 

Jeovane Carlos Teixeira Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Caculé/Ba 

CONTRATANTE 

 


